Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Aditiva:

Acrescenta redação ao Art. 3º, incisos I e III ficando da seguinte forma:

Artigo 3º -..............

I. Artes Visuais: compreende (...) Colecionador e Designer em Geral e Audiovisual;

III. Patrimônio Material e Imaterial e Arquitetura: (...)

Justificativa:

Acrescenta-se importantes áreas do segmento cultural: No inciso I, o audiovisual, que contempla a produção e fruição de vídeos, filmes, rádio, televisão, entre outros, e já é bastante praticado no município. No inciso III, acrescenta-se a questão do patrimônio material, que inclui peças, objetos, prédios e do patrimônio imaterial, que inclui os saberes populares, os conhecimentos tradicionais, as histórias, cabe ressaltar que tanto a preservação do patrimônio material, como imaterial são alvos de políticas públicas na esfera federal, principalmente através do IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

